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 Comunicado
Pregão Eletrônico 2/12.019-NFS. Processo 10/2.019-NIEC. 

Objeto: Aquisição de Carnes e Aves Processados e Semi Pro-
cessados, destinados ao fornecimento e consumo desta Uni-
dade Prisional e Centros de Ressocialização Masculino e 
Feminino de Araraquara, durante o período de 01 de maio 
de 2.019 a 31 de agosto de 2.019. Oferta de Compra – OC: 
380116000012019OC00017.

Adjudicação
01.0 - Fracassado
02.0 - Fracassado
03.0 - Fracassado
04.0 - Ae Bonfante Distribuidora de Alimentos - 8,0000 – 

Vencedor
05.0 - Ae Bonfante Distribuidora de Alimentos - 4,5000 – 

Vencedor
06.0 - Fábrica de Embutidos de Carnes Fino Sabor Ltda - 

4,7200 – Vencedor
07.0 - Fábrica de Embutidos de Carnes Fino Sabor Ltda - 

3,7800 – Vencedor
08.0 - Fracassado
Considerações Gerais: Não houve ocorrências durante a 

sessão do Pregão.
 Despacho do Diretor, de 25-3-2019
Processo 0010/2.019-NIEC Pregão Eletrônico 002/2.019-

NFS Assunto: Aquisição de Carnes e Aves Processados e Semi 
Processados, destinados ao fornecimento e consumo desta 
Unidade Prisional e Centros de Ressocialização Masculino e 
Feminino de Araraquara, durante o período de 01 de maio de 
2.019 a 31 de agosto de 2.019.

Com fundamento na Lei Federal 10.520/2002 e Decreto 
Estadual 47.297, de 06-11-2002 Artigo 3º, inciso VII, § único, 
c.c. o artigo 13, inciso VII, da Resolução CC-27, de 25-05-2006, 
homologo os atos praticados pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, nos autos do Pregão Eletrônico 002/2.019-NFS, Processo 
0010/2.019-NIEC, que trata da aquisição de Carnes e Aves 
Processados e Semi Processados, destinados ao fornecimento e 
consumo desta Unidade Prisional e Centros de Ressocialização 
Masculino e Feminino de Araraquara, durante o período de 01 
de maio de 2.019 a 31 de agosto de 2.019.

1º AE Bonfante Distribuidora de Alimentos, os itens: 004 e 
005 no valor total de R$ 102.430,00.

2º Fábrica de Embutidos de Carnes Fino Sabor Ltda, os itens: 
006 e 007 no valor total de R$ 43.023,80, perfazendo o valor 
total de R$ 145.453,80.

Ficam as empresas acima relacionadas convocadas para no 
prazo de 05 dias corridos a contar desta publicação, comparecer 
na Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos desta Unidade 
Prisional para assinar o Termo de Contrato, nos Termos do Artigo 
64, da Lei Federal 8.666/1993.

 PENITENCIÁRIA DE CERQUEIRA CÉSAR

 Despacho do Diretor Técnico III, de 21-3-2019
Tendo em vista os termos da representação contida no 

Comunicado de Evento de número 057/2019, datado de 20-03-
2019 em referência ao Memorando 23/2019 - DSNP, e conforme 
Decreto 58.620 de 28-11-2012, Determino, em observância aos 
termos constantes no artigo 264 da Lei 10.261 de 28-10-1968 
que institui o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado 
de São Paulo e da Resolução SAP 139 de 28-10-2017, Determino 
a instauração de Apuração Preliminar de natureza meramente 
investigativa, com vistas a averiguar possível responsabilidade 
funcional nos termos dos Comunicados de Evento supracita-
dos. Ficam designados os servidores Luiz Augusto Fusco, RG 
29.433.406-3, Supervisor Técnico III, como Autoridade Apura-
dora e Maria Clelia Galdino Leite, RG 30.649.664-1, Agente de 
Segurança Penitenciária, ora Membro da Equipe de Assistência 
Técnica, como Secretária. Os servidores ora designados atuarão 
sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, devendo 
iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo 
de 30 dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 265, respeitando 
a ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da Lei supracitada. 
(215/2019)

 PENITENCIÁRIA 
ORLANDO BRANDO FILINTO - IARAS

 Despacho do Diretor, de 25-3-2019
Tendo em vista os termos das representações contidas no 

Comunicado de Evento 91/2019, datado de 22-03-2019, subscri-
to pelo servidor Adilson Aparecido Molina, e conforme Decreto 
42.371/97 de 21-10-1997, Determino, nos termos do artigo 264 
da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 
942 de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar, com 
vistas a averiguar possível responsabilidade funcional quanto 
aos fatos descritos no Comunicado de Evento supracitado, que 
consiste na evasão do sentenciado DL, da Ala de Progressão 
Penitenciária do Regime Semiaberto. Ficam designados os servi-
dores Janice Nazareth dos Santos Leal, RG 13.708.589-8, Super-
visor Técnico III, como Autoridade Apuradora e Fernando Sabino 
de Godoy, RG 43.010.422-4, Agente de Segurança Penitenciária, 
ora Membro da Equipe de Assistência Técnica, como Secretário. 
Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribui-
ções normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o 
trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme 
preceitua o § 1º do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º 
do mesmo artigo, ambos da Lei supracitada. Conclusos à Auto-
ridade Apuradora. Iaras, 22-03-2019. (AP 096/2019) (10/2019)

 PENITENCIÁRIA SARGENTO PM ANTONIO LUIZ 
DE SOUZA - REGINÓPOLIS II

 Portaria PIIREG-59, de 20-3-2019
O Diretor Técnico III desta Penitenciária “Sargento PM 

Antônio Luiz de Souza” de Reginópolis, com os fundamentos 
que dispõe o artigo 67 e seus parágrafos da Lei Federal 8666/93, 
com seus atributos, resolve:

Artigo 1º - Designar, sem prejuízo de suas atividades, 
cargos/funções, Francisca de Cássia Matiazzi, RG 32.102.567-
2, Diretora II do Centro Administrativo, como Gestora dos 
contratos 001/2019-PIIREG, 002/2019-PIIREG, 003/2019-PIIREG 
e 004/2019-PIIREG, a quem competirá a fiscalização do recebi-
mento dos materiais, conforme dispõe a cláusula 8ª, item 1 do 
anexo II do Edital 001/2019-PIIREG, Processo 029/2019-PIIREG, 
destinado a aquisição de gêneros alimentícios do tipo Perecíveis, 
para o período de maio a agosto de 2019; no impedimento legal 
do servidor, fica designada a servidora Ana Cristina dos Santos 
Maffei, RG 43.096.357-9, Diretora I do Núcleo de Finanças e 
Suprimentos.

Artigo 2º - Esta portaria se retroage, surtindo seus efeitos 
a partir de 20-03-2019. (Pregão Eletrônico 001/2019-PIIREG)

 Portaria PIIREG-60, de 21-3-2019
O Diretor Técnico III desta Penitenciária “Sargento PM 

Antônio Luiz de Souza” de Reginópolis, com os fundamentos 
que dispõe o artigo 67 e seus parágrafos da Lei Federal 8666/93, 
com seus atributos, resolve:

Artigo 1º - Designar, sem prejuízo de suas atividades, 
cargos/funções, Francisca de Cássia Matiazzi, RG 32.102.567-
2, Diretora II do Centro Administrativo, como Gestora dos 
contratos 005/2019-PIIREG, 006/2019-PIIREG, 007/2019-PII-
REG, 008/2019-PIIREG, 009/2019-PIIREG, 010/2019-PII-
REG, 011/2019-PIIREG, 012/2019-PIIREG, 013/2019-PIIREG, 
014/2019-PIIREG e 015/2019-PIIREG, a quem competirá a fisca-
lização do recebimento dos materiais, conforme dispõe a cláu-
sula 8ª, item 1 do anexo II do Edital 004/2019-PIIREG, Processo 

tipo menor preço), visando aquisição de Generos Alimenticios 
Hortifrutigranjeiros, para consumo nos meses de Maio a Agosto 
de 2019, de que trata o Processo 048/19CDPRP:

I - Pregoeiro: Nilva Quintina de Jesus Martins, RG: 
34.623.356-2 Diretor II do Centro Administrativo. Como Suplen-
te: Wekton de Oliveira Ribeiro, RG 30.749.595-4, Agente de 
Segurança Penitenciária .

II - Equipe de apoio: Gilmar Falqueiro, RG: 8.610.199, 
Agente de Segurança Penitenciária e Luiz Henrique Peres, RG 
9.090.904-5 – Oficial Administrativo.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE TAIÚVA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Portaria CDPT-78, de 25-3-2019
O Diretor Técnico III,
Considerando, as disposições contidas na Resolução SAP-

98, de 4-5-2010 alterada pela Resolução SAP-130, de 16-06-
2010.

Considerando, a Resolução SAP-29, DE 13-06-2013, que dis-
ciplina, em suma, a destruição de coletes balísticos inservíveis, 
no âmbito das Unidades Prisionais.

Resolve:
Artigo 1º - Constituir Comissão que terá por finalidade 

destruir pessoalmente ou acompanhar a destruição dos coletes 
balísticos que tiverem perdido/prejudicada sua eficácia, na 
forma do artigo 1º da Resolução SAP-98/2010, designando para 
compô-la, com a presidência deste subscritor, os servidores:

1º - Douglas Fernando Semenzin Galdino, RG 32.518.574-8, 
Diretor Técnico III;

2º - Walter Rodrigues Junior, RG: 34.081.302-7, Diretor II do 
Centro Administrativo;

3º - Otaviano Henrique Peres Magalhães, RG. 38.858.662-X, 
Diretor do Centro de Escolta e Vigilância Penitenciária e

4º - Caio Augusto Perez Julião, RG.42.020.103-8, Diretor do 
Centro de Segurança e Disciplina.

Artigo 2º - A destruição de que trata o artigo anterior deverá 
ser feita exclusivamente pelo processo de picotamento, confor-
me Resolução SAP-130 de 16-06-2010.

Artigo 3º - Os resíduos do picotamento deverão ser enca-
minhados ao Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo – FUSSESP.

Artigo 4º - O procedimento deverá ser registrado em Ata, 
que, acompanhada de relatório fotográfico da destruição, deverá 
conter as seguintes informações:

I - Modelo do Colete;
II - Identificação do fabricante;
III - Número de série;
IV - Número patrimonial;
V - Nível de proteção.
Parágrafo Único – A Ata deverá ser impressa em 03 vias e 

encaminhada à Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Noroeste do Estado, ao Centro Administrativo desta Unidade 
para providências de baixa patrimonial e arquivo desta Unidade.

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 PENITENCIÁRIA VALENTIM ALVES DA SILVA - 
ÁLVARO DE CARVALHO

 Despacho do Diretor Técnico III, de 25-3-2019
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado 

de Evento número 049/2019, subscrito por F.D.V.F, Agente de 
Segurança Penitenciária, lotado nesta Unidade Prisional, datado 
do dia 20 de março último, e conforme artigo 41, inciso VIII, do 
Decreto 49.642, de primeiro de agosto de 2005, Determino; nos 
termos do artigo 264 da Lei 10.261 de 28-10-1968 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo SP, alterada 
pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de 
Apuração Preliminar visando esclarecer os fatos tidos, em tese, 
como irregulares, ocorridos no dia 20-03-2019, nas dependên-
cias desta Unidade Prisional, no interior da cela 304, Pavilhão 
Habitacional III, no que consiste na localização de substância 
com características do entorpecente "Cannabis Sativa L." - 
Maconha, proveniente de procedimento de revista pessoal no 
sentenciado Júlio César de Barros, matrícula 485.378-4. Ficam 
designados os servidores Luiz Felipe Alves de Lima Gradin, RG. 
19.699.002-6, Supervisor Técnico III, como Autoridade Apura-
dora, e Sergio Silva dos Santos Junior, RG. 22.033.894, Agente 
de Segurança Penitenciária, que irá secretariar os trabalhos. Os 
servidores ora designados atuarão sem prejuízos das atribuições 
normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato o trabalho 
de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme precei-
tua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo 
artigo, todos das leis supracitadas. Conclusos à Autoridade 
Apuradora. (Despacho 04/2019)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 25-3-2019
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 

Evento número 56/2019, subscrito por R.A, Agente de Segurança 
Penitenciária, lotado nesta Unidade Prisional, datado do dia 25 
de março último, e conforme artigo 41, inciso VIII, do Decreto 
49.642, de primeiro de agosto de 2005, Determino; nos termos 
do artigo 264 da Lei 10.261 de 28-10-1968 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo SP, alterada 
pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de 
Apuração Preliminar visando esclarecer os fatos tidos, em tese, 
como irregulares, referente à localização de 01 Aparelho de Tele-
fonia Celular da marca Samsung, tipo smartphone, de cor preta, 
durante aferição dos pertences do servidor D.L, no aparelho de 
raios X, ocorrido em 25-03-2019, por volta das 05h45. Ficam 
designados os servidores Luiz Felipe Alves de Lima Gradin, RG. 
19.699.002-6, Supervisor Técnico III, como Autoridade Apura-
dora, e Sergio Silva dos Santos Junior, RG. 22.033.894, Agente 
de Segurança Penitenciária, que irá secretariar os trabalhos. Os 
servidores ora designados atuarão sem prejuízos das atribuições 
normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato o trabalho 
de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme precei-
tua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo 
artigo, todos das leis supracitadas. Conclusos à Autoridade 
Apuradora. (Despacho 05/2019)

 PENITENCIÁRIA DR. SEBASTIÃO MARTINS 
SILVEIRA - ARARAQUARA

 Despacho do Diretor, de 22-3-2019
Tendo em vista a determinação constante na Informação 

ATC/SIND/GC 671/2018, que versa em breve síntese sobre 
eventual conduta irregular administrativa cometida por servidor 
desta Unidade Prisional acerca da responsabilidade pela pres-
crição do período de abandono de cargo do servidor M. F. S, no 
período de 10-07-2011 a 15-11-2011, nestes termos conforme 
Decreto 50.412, de 27-12-2005, Determino nos termos do artigo 
264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Comple-
mentar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar 
para apurar os fatos relatados. Ficam designados os servidores 
Otacio Manoel da Trindade Filho, RG 21.645.317-3 e Márcio 
Roberto Rodrigues, RG 33.216.281-3, como Autoridade Apura-
dora e Secretário, respectivamente. Os servidores ora designados 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, 
devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo 
no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 265, 
respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, todos das leis 
supracitadas. Conclusos à Autoridade Apuradora.

zos das suas atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, 
de imediato, os trabalhos de apuração e concluí-lo no prazo de 
30 dias, conforme preceitua §1º do artigo 265, respeitando a 
ressalva do § 2º do mesmo artigo, todos das Leis supracitadas. 
(127/2019)

Tendo em vista os termos constantes nos Comunicados de 
Evento 113/2019 e 115/2019 subscritos pelo servidor B. T. O. S. 
e, conforme artigo 75, inciso I, alínea “o” do Decreto 43.277 
de 03-07-1998, alterado pelo Decreto 50.412 de 27-12-2005, 
Determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261 de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 942 de 06-06-2003, a 
realização de Apuração Preliminar para apurar os fatos descritos 
como irregulares ocorridos em 07-09-2018, que consistem na 
apreensão de três aparelhos de telefonia móvel, uma bateria e 
duas telas de telefone celular, arremessados ao interior do Anexo 
Semiaberto, conforme descritos nos Comunicados de Evento 
supracitados. Ficam designados os servidores Rogério Nonato de 
Oliveira – RG 22.805.845-4, Agente de Segurança Penitenciária 
nível III como Autoridade Apuradora e Julio Cesar Silva Zeferino, 
Agente de Segurança penitenciária nível VI, para secretariar os 
trabalhos. Os servidores ora designados atuarão sem prejuízos 
das suas atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, 
de imediato, os trabalhos de apuração e concluí-lo no prazo de 
30 dias, conforme preceitua §1º do artigo 265, respeitando a 
ressalva do § 2º do mesmo artigo, todos das Leis supracitadas. 
(128/2019)

Tendo em vista os termos constantes nos Comunicados de 
Evento 117/2019 e 118/2019 subscritos pelos servidores D. I. S. 
e O. S. S, respectivamente, e, conforme artigo 75, inciso I, alínea 
“o” do Decreto 43.277 de 03-07-1998, alterado pelo Decreto 
50.412 de 27-12-2005, Determino, nos termos do artigo 264 da 
Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942 
de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar para apurar 
os fatos irregulares, ocorridos em 17-09-2018, Apreensão de 
aparelhos de telefonia e substâncias análogas a droga durante 
procedimento de revista nos Alojamentos II e IV no Anexo 
Semiaberto desta Unidade Prisional. Ficam designados os servi-
dores Rogério Nonato de Oliveira – RG 22.805.845-4 – ASP – do 
SQC – III - QSAP, como Autoridade Apuradora e o servidor Julio 
Cesar Silva Zeferino – RG: 22.285.746-8 – ASP – do SQC - III – Q 
SAP para secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados 
atuarão sem prejuízos das suas atribuições normais de seus 
cargos, devendo iniciar, de imediato, os trabalhos de apuração e 
concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua §1º do artigo 
265, respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, todos das 
Leis supracitadas. (129/2019)

Tendo em vista os termos constantes no Comunicado de 
Evento 377/2018, datado de 17-09-2018, subscrito por J. A. N. 
e conforme artigo 75, inciso I, alínea “o” do Decreto 43.277 
de 03-07-1998, alterado pelo Decreto 50.412 de 27-12-2005, 
Determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261 de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 942 de 06-06-2003, 
a realização de Apuração Preliminar para apurar os fatos 
irregulares, ocorridos em 17-09-2018 no Anexo Semiaberto 
e que consistem na evasão do sentenciado M.F. – matrícula: 
721.950 do Regime Semiaberto desta Unidade Prisional. Ficam 
designados os servidores Rogério Nonato de Oliveira – RG: 
22.805.845-4, Agente de Segurança Penitenciária nível III como 
Autoridade Apuradora e o servidor Julio Cesar Silva Zeferino 
– RG 22.805.454-4, Agente de Segurança Penitenciária nível 
VI para secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados 
atuarão sem prejuízos das suas atribuições normais de seus 
cargos, devendo iniciar, de imediato, os trabalhos de apuração e 
concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua §1º do artigo 
265, respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, todos das 
Leis supracitadas. (130/2019)

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO 
ESTADO

 Despachos do Coordenador, de 25-3-2019
No processo 021/2019-CRN, sobre certificação digital para 

viabilizar a publicação de matérias da Coordenadoria de Uni-
dades Prisionais da Região Noroeste do Estado, pela Imprensa 
Oficial do Estado S/A - IMESP:

Ratifico, em atendimento ao artigo 26, da Lei Federal 
8.666, de 21-06-1993 e suas alterações, a dispensa de licitação, 
reconhecida pelo Diretor Técnico III do Departamento de Admi-
nistração desta Coordenadoria, com fulcro no inciso XVI, do 
artigo 24, da mesma Lei, em favor da Imprensa Oficial do Estado 
S.A. - IMESP, visando à aquisição de 07 e-CPF A3 (somente cer-
tificado) - 36 meses e 06 e-CPF A3 em token – 36 meses, para 
atender as necessidades desta Sede;

No processo 072/2019-CPPAB, sobre pagamento de despe-
sas com seguro obrigatório – DPVAT:

Ratifico, em atendimento ao artigo 26, da Lei Federal 8.666, 
de 21-06-1993 e suas alterações, a situação de inexigibilidade 
de licitação, declarada pelo Diretor Técnico III do Centro de 
Progressão Penitenciária “Dr. Alberto Brocchieri”, de Bauru, 
com fulcro no “caput”, do artigo 25, da mesma Lei, em favor 
da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A, para 
pagamento de despesas com seguro obrigatório – DPVAT, do 
exercício de 2019, dos veículos pertencentes à subfrota, daquela 
Unidade Prisional.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP NAYAN 
XAVIER RIBEIRO DE RIBEIRÃO PRETO

 Portaria do Diretor, de 25-3-2019
Designando, com fundamento no artigo 3º Inciso IV do 

Decreto 47.297 de 06-11-2002 c.c com o artigo 6º Incisos IV da 
Resolução CEGP-10, de 19-11-2002, que trata da necessidade de 
designação de pregoeiro devidamente habilitado e formação de 
equipe de apoio para condução de pregão eletrônico:

os servidores a seguir, para comporem, sem prejuízo de suas 
atividades normais, as funções de Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
objetivando a condução do Pregão Eletrônico 002/19-CDPRP (do 
tipo menor preço), visando aquisição de Generos Alimenticios 
Estocaveis, para consumo nos meses de Maio a Agosto de 2019, 
de que trata o Processo 047/19CDPRP:

I - Pregoeiro: Wekton de Oliveira Ribeiro, RG 30.749.595-
4, Agente de Segurança Penitenciária. Como Suplente: Nilva 
Quintina de Jesus Martins, RG: 34.623.356-2 Diretor II do Centro 
Administrativo.

II - Equipe de apoio: Gilmar Falqueiro, RG: 8.610.199, 
Agente de Segurança Penitenciária e Luiz Henrique Peres, RG 
9.090.904-5 – Oficial Administrativo;

os servidores a seguir, para comporem, sem prejuízo de suas 
atividades normais, as funções de Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
objetivando a condução do Pregão Eletrônico 001/19-CDPRP (do 
tipo menor preço), visando aquisição de Generos Alimenticios 
Pereciveis, para consumo nos meses de Maio a Agosto de 2019, 
de que trata o Processo 046/19CDPRP:

I - Pregoeiro: Wekton de Oliveira Ribeiro, RG 30.749.595-
4, Agente de Segurança Penitenciária. Como Suplente: Nilva 
Quintina de Jesus Martins, RG: 34.623.356-2 Diretor II do Centro 
Administrativo.

II - Equipe de apoio: Gilmar Falqueiro, RG: 8.610.199, 
Agente de Segurança Penitenciária e Luiz Henrique Peres, RG 
9.090.904-5 – Oficial Administrativo;

os servidores a seguir, para comporem, sem prejuízo de suas 
atividades normais, as funções de Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
objetivando a condução do Pregão Eletrônico 003/19-CDPRP (do 

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA IV DE 
PINHEIROS

 Portaria CDPIVP-84, de 25-3-2019
O Diretor Técnico III do Centro de Detenção Provisória IV 

Pinheiros,
Considerando a necessidade da formação de uma equipe 

de recebimento de alimentação preparada para servidores e 
presos na forma de refeição transportada em recipientes indi-
viduais recicláveis, nos termos do processo 265/18PIIV, contrato 
002/19PIIV.

Considerando que as pessoas constantes da comissão deve-
rão atentar-se aos procedimentos de recebimento nos termos 
contratuais, comunicando ao Centro Administrativo diante de 
qualquer anormalidade ou irregularidade.

Resolve:
Artigo 1º - Designar como comissão de recebimento de 

almoço e jantar, os servidores: Vagner Maurício Custódio 
dos Santos, RG. 27.556.827-1, Diretor de Serviço do Núcleo 
de Portaria; Arquimedes Barros, RG.18.761.442-8, Diretor de 
Serviço do Núcleo de Portaria Substituto; João Cesar da Silva, 
RG. 17.973.457-X, Diretor de Serviço do Núcleo de Portaria; 
Wander de Almeida Castro, RG. 41.230.120-9, Diretor de Serviço 
do Núcleo de Segurança; Cláudio Thomazini, RG. 27.394.365-0, 
Diretor de Serviço do Núcleo de Segurança; Izaque dos Santos 
Machado, RG. 57.936.421-5, Agente de Segurança Penitenciária 
II.

Artigo 2º – Designar como Comissão de recebimento de 
desjejum, os servidores: Pedro Luiz Hoyte, RG. 16.719.635, 
Diretor de Serviço do Núcleo de Portaria; Roberto Aparecido 
Teixeira, RG. 28.377.694-8, Diretor de Serviço do Núcleo de 
Portaria; Benedito Bernardes de Andrade, RG. 35.286.454-0, 
Diretor de Serviço do Núcleo de Segurança; Marcelo Dias Pereira, 
RG. 22.206.235-6, Diretor de Serviço do Núcleo de Segurança 
Substituto; Edvam Wanderley Rocha, RG. 20.881.121-7, Diretor 
de Serviço do Núcleo de Serviços; Rodrigo Galdino da Silva, 
RG. 33.513.322-8, Diretor de Serviço do Núcleo de Segurança 
Substituto.

Artigo 3º - Designar como responsável pela fiscalização do 
contrato o servidor: Vitor Gessolo de Oliveira, RG. 41.036.607-9, 
Supervisor Técnico II.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial as Portarias anteriores a que se referem o assunto.

 Portaria CDPIVP/DT III-86, de 25-3-2019
O Diretor Técnico III, do Centro de Detenção Provisória IV 

Pinheiros, considerando a necessidade em dar cumprimentos à 
Resolução SAP 98 de 04-05-2010, alterada parcialmente pela 
Resolução SAP 160 de 16-06-2010, resolve:

Artigo 1º - Designar, sem prejuízo de suas atividades, cargo 
ou funções, para atuarem na Comissão de Destruição de Coletes 
Balísticos Inservíveis, neste Centro de Detenção Provisória IV de 
Pinheiros de acordo com o artigo 39 das Normas Reguladoras de 
Avaliação Técnica, Fabricação, Aquisição, Importação e Destrui-
ção de Coletes à Prova de Balas os seguintes servidores:

I – Como presidente, Ricardo Vieira da Silva, RG 45.653.624-
3, Diretor Técnico III;

II – Como membros, Gislaine Silva Almeida, RG 42.891.257-
6, Diretora II do Centro Administrativo; André Egidio Leite 
de Campos, RG 43.017.972-8, Diretor de Divisão do Centro 
de Segurança e Disciplina; Vitor Gessolo de Oliveira, RG. 
41.036.607-9, Supervisor Técnico II, Gilson Fontes Amorim RG. 
43.138.663-8 Agente de Segurança Penitenciário II.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria PIIV/C.A-87, de 25-3-2019

Dispõe sobre a designação de servidor para atuar 
como Gestor do Contrato 2/2019-PIIV, firmado 
pelo Centro de Detenção Provisória IV de Pinheiros

O Diretor Técnico III do Centro de Detenção Provisória IV de 
Pinheiros da Secretaria de Administração Penitenciária, por meio 
do(a) Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Metropo-
litana de São Paulo, considerando a necessidade de designar ser-
vidor para atuar como Gestor do Contrato 2/2019-PIIV, firmado 
pelo Centro de Detenção Provisória IV de Pinheiros e a empresa 
Due 2 Alimentação S.A, CNPJ 14.698.540/0001-03 resolve:

Artigo 1º - Designar para sem prejuízos de seu cargo e fun-
ção, em conformidade com o Artigo 67 da Lei Federal 8.666/93, 
atuar como Gestor do Contrato 2/2019-PIIV, Dispensa de Lici-
tação Emergencial, Processo 265/18PIIV, referente à Prestação 
de Serviços de Nutrição e Alimentação a Presos e Servidores, 
a servidora Gislaine Silva Almeida, RG 42.891.257-6, Diretora 
II – Centro Administrativo, em exercício no Centro de Detenção 
Provisória IV de Pinheiros;

Artigo 2º - O Gestor ora designado representará o Centro 
de Detenção Provisória IV de Pinheiros e terá como atribuições 
aquelas previstas no Artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, bem como as contidas no instrumento contratual;

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, 
em especial as Portarias anteriores a que se refere o assunto. 
(Processo 265/2018-PIIV) (UGE: 380245)

 PENITENCIÁRIA JOSÉ PARADA NETO - 
GUARULHOS I

 Despacho do Diretor Técnico III, de 25-3-2019
Tendo em vista os termos constantes no Comunicado de 

Evento 106/2019 datado 19-03-2019, subscrito por E. F. S, e 
conforme artigo 75, inciso I, alínea “o” do Decreto 43.277 
de 03-07-1998, alterado pelo Decreto 50.412 de 27-12-2005, 
Determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a 
realização de Apuração Preliminar para apurar os fatos irregu-
lares, ocorrido em 19-03-2019, na Portaria da Ala de Progressão 
Penitenciária que consiste na Apreensão de Aparelhos de Telefo-
nia Celular e Acessórios para Celular em poder do sentenciado 
B. C. P. Ficam designados os servidores Julio Cesar Silva Zeferino, 
RG. 22.285.746-8, Agente de Segurança Penitenciária classe 
III, como Autoridade Apuradora, e Rogério Nonato de Oliveira, 
RG. 22.805.545-4, Agente de Segurança Penitenciária classe III, 
que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, 
devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo 
no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 265, 
respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, todos das Leis 
supracitadas.

 Despachos do Diretor Técnico III, de 22-3-2019
Tendo em vista os termos constantes nos Comunicados de 

Evento 108/2019 e 109/2019 subscritos pelos servidores M. R. 
P. e F. H. N. A. G, respectivamente, e, conforme artigo 75, inciso 
I, alínea “o” do Decreto 43.277 de 03-07-1998, alterado pelo 
Decreto 50.412 de 27-12-2005, Determino, nos termos do artigo 
264 da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei Complemen-
tar 942 de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar para 
apurar os fatos irregulares, ocorridos em 20-03-2019; Apreensão 
de aparelhos de telefonia móvel, baterias de telefone celular e 
substâncias análogas a droga durante procedimento de revista 
nos Alojamentos II e IV no Anexo Semiaberto desta Unidade 
Prisional. Ficam designados os servidores Rogério Nonato de 
Oliveira – RG 22.805.845-4 – ASP – do SQC – III - QSAP, como 
Autoridade Apuradora e o servidor Julio Cesar Silva Zeferino – 
RG: 22.285.746-8 – ASP – do SQC - III – Q SAP para secretariar 
os trabalhos. Os servidores ora designados atuarão sem prejuí-
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